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LE I \t L \ It 1p \L \: 1 5\5 ti l-:, DE i)8 DE \OvEllBRO DE 7fr23.

Denon:ina o Cenlro de Fisi*terapia e

Especialidade* exist*nte n* Ceatra Municipio de

Agrestinq Estad* de Felnambuco e dá outras

providências.

o PREFETTS MUNTCTPÁL D§ ÂGRE§TINA, ES"ÀÜO DE

PERNÂFIBUCO, no uso de suas akibuiçõ*s iegais, conferidas pelo art. 53 da Lei

Orgânica Municipal, FÂZ §ÁBER que o P*dsrLegislativc Aprovou e Eu SÀIYCIONO

a seguinte Lei:

Àrt. 1o - Fica denominad* de {{CEN?RO DE FISIBTERAPIA E

ESPECIALII,ÀDE§ IIE AGRESTINÂ CLIYÂLI}C Â]HÀRO DÀ SILVA", o Centro

de Fisioterapia e Especialidades de Agrestin*, localizada na Rua Mareiano Lopes dos

Santos, Centro da Mtrnicipio de Àgr"estirq Estad* de Persambuco e dá outras

providências.

A*.2'- Fica o Chefe da Pader Exeçutiva Mr,xricipal de Agrestina, Pernambuco,

autorizado a ma*dar confeccionar e cotoeâr placa cu letrtiro alusiva a denominação a que

se refere o art. lu desta Lei, isto na palte frc*tal do prédio e c.onsequentemente utilizar os

recursos financeiros orçamenlarios necessários ao cumprimento desta lei.

Aú. 3" - Deverá o Município fazer ccnst*r na referida placa de identificação o

que determina a Lei Municipal N"
.-. 'irl l

.\rt. 5" - Relogam-sÊ iis dispasições etrr contrário

Palácio Muui*ipal Prefeito §inval Ribeiro de Melo.
Calrinete do Pl'ei'eito. etn 08 de novemhro cle 2023.
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S1LVÂ:212i 1205487 MEliDEs DA

SllVA:21 2f i 2ü5487

JOSUE MENDES DÀ SII,VA
Ilrçleitc

Esta Lei foi originada do Projeto ,iÊ Lf,
n'*3412*21de 28 de setmbnc dê:'.í::
Autoria tl* Vereador
Leite.
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-{rt, -1o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI \IL \ICiP {L \ 1.5]t5 DE i}8 DE I{OVEIVTBRO DE 2023.

PTiBLICÀÇÃS

I

O PREF"EITO DO &íITNICÍPIO DE ÂGRESTI§Â, Estado de Pemambuco, no

uso de suâs atribuições legais, c*nferidas pelo art- 53, incisa IV, dâ Lei Orgânica

Municipal, FAZ SABER que a Poder Legislativo Aprov*u e Eu Saaciono e Publico no

Quadro de Publicaçãc desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1.585 de 08 de novembro de

2023, *Denomirca e Cestr* d* Fisioter*pi* e Espa*í*lid*des sriste*te no CenÍro

Manicípio de,4gresíina, Estxd* de Perna;w*íieo e dá e*Írxs Brovidências'.

Palácio Municip*l Prefeit* §inval Ribeiro de ll{elo.
Gabinete do Frefeita, *rn *8 de novembro ée2ü23.

JOSUE MENDES tusinado de forma
DA digital por JOSUE

SlLVÂ:212i 1?ê548 ME*SES DÁ

7 SILVA:21211?85487

JOSUÉ MET{I}ES I},4. §ILYA
Prefeito Mtuticipal
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Àgrestiaa, 16 de novembro* áe2*23.

Oficio GP n''. 395,/201-1,

Exmo. Senhor
SAULO ÂLY{S BÂ.TISTÀ
Presidente da Câmara Muaicipal de Yereadores.
Casa Legislativa Vereador AÍrtôaio Gomes de Lira
Agrestina - PE

Ceirtra i

Rel-. Lei Mr-rnicipal.
Assunto: Encamirúa as Leis sancionadas"

ü
Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

0 Prefeito do Muaicípio de Agrestisâ, Estado de Pernambuco, no uso das suas

atribuições legais que the são conferídas pelo art. 53" da Lei Orgânica Municipal, faz

saber que sanci*ncu as Leis Municipais so.*, 1586 e I.5t7 de 08 de *ovembro de

2An.

Considerando qtre as citadas Leis faram sancionadas no pl'azo legal, encamiúo
para ciência e arquivameato no emenlário do Poder Legislativo.

votos de alta estima e consideração,

I
Atenciosamente,

JOSUE MENDES i

i:
Assinado de forma
digital por jOSUÊ
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,,OSIJE MENDES DÀ SILVA
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